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Unidade curricular Semestre Carga horária
total

Unidades
de

crédito
ECTS Área científica

Função dos Agentes ao Nível da Intervenção 1.a, 2.a, 3.a . . . . . . . . . . . 3.o 15 T 1 2 Saúde
A Família: Direitos e Deveres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.o 15 T 1 2 Ciências Jurídicas.
Aspectos Jurídicos e Legais da Profissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.o 15 T 1 2 Ciências Jurídicas.

II — Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.o – – 10 —

T — horas teóricas; TP — horas teórico-práticas.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Ciências

Aviso n.o 4691/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho directivo da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa, no uso da competência delegada por despacho reitoral de
18 de Novembro de 2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 287, de 9 de Dezembro de 2004, e no cumprimento do estipulado
no regulamento do curso pós-graduado de especialização em Esta-
tística Aplicada à Biologia e Ciências da Saúde, foi determinado o
seguinte para o ano lectivo de 2005-2006:

Curso pós-graduado de especialização em Estatística Aplicada
à Biologia e Ciências da Saúde

1 — Limitações quantitativas:
1.1 — Numerus clausus — 20.
1.2 — Percentagem reservada prioritariamente a docentes do ensino

superior — 20 %;
1.3 — Número mínimo de inscrições indispensável ao funciona-

mento do curso — oito.
2 — Prazos:
2.1 — Candidatura — 1.a fase — o período de candidatura decor-

rerá de 10 de Maio a 15 de Junho;
2.2 — Candidatura — 2.a fase — o período de candidatura decor-

rerá de 15 a 25 de Julho;
2.3 — Selecção dos candidatos — o resultado da selecção dos can-

didatos será tornado público nos 10 dias úteis seguintes a cada fase
de candidatura;

2.4 — Matrícula e inscrição — o período de matrícula e inscrição
será fixado pelo conselho directivo;

2.5 — Início do curso — 12 de Setembro.
3 — Propinas:
3.1 — Taxa de candidatura — E 38;
3.2 — Propina de matrícula — E 200;
3.3 — Propina anual de inscrição — a fixar.
4 — Professoras-coordenadoras:

Professora Maria Lucinda Carvalho.
Professora Luísa Loura.

14 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
Guimarães.

Aviso n.o 4692/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho directivo da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa, no uso da competência delegada por despacho reitoral de
18 de Novembro de 2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 287, de 9 de Dezembro de 2004, e no cumprimento do estipulado
no regulamento do programa de estudos pós-graduados em Enge-
nharia Geográfica e Geoinformática, foi determinado o seguinte para
o ano lectivo de 2005-2006:

Cursos de especialização e mestrado
em Engenharia Geográfica e Geoinformática

1 — Limitações quantitativas:
1.1 — Numerus clausus — 15;
1.2 — Percentagem reservada prioritariamente a docente do ensino

superior — 15 %;
1.3 — Número mínimo de inscrições indispensável ao funciona-

mento do curso — oito.
2 — Prazos:
2.1 — Candidatura — 1.a fase — o período de candidatura decor-

rerá de 10 de Maio a 15 de Junho;
2.2 — Candidatura — 2.a fase — o período de candidatura decor-

rerá de 15 a 25 de Julho;

2.3 — Selecção dos candidatos — o resultado da selecção dos can-
didatos será tornado público nos 10 dias úteis seguintes a cada fase
de candidatura;

2.4 — Matrícula e inscrição — o período de matrícula e inscrição
será fixado pelo conselho directivo;

2.5 — Início do curso — 5 de Setembro.
3 — Propinas:
3.1 — Taxa de candidatura — E 38;
3.2 — Propina de matrícula — E 200;
3.3 — Propina anual de inscrição — a fixar.
4 — Professor-coordenador — Professor João Carlos da Costa

Catalão Fernandes.

14 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
Guimarães.

Aviso n.o 4693/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho directivo da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa, no uso da competência delegada por despacho reitoral de
18 de Novembro de 2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 287, de 9 de Dezembro de 2004, e no cumprimento do estipulado
no respectivo regulamento, foi determinado o seguinte para o ano
lectivo de 2005-2006:

Curso de mestrado em Ciências Geofísicas

1 — Limitações quantitativas:
1.1 — Numerus clausus:

Área de especialização em Geofísica Interna — 20;
Área de especialização em Meteorologia — 20;
Área de especialização em Oceanografia — 15;

1.2 — Percentagem reservada prioritariamente a docentes do ensino
superior — 0;

1.3 — Número mínimo de inscrições indispensável ao funciona-
mento do curso — oito.

2 — Prazos:
2.1 — Candidatura — 1.a fase — o período de candidatura decor-

rerá de 10 de Maio a 15 de Junho;
2.2 — Candidatura — 2.a fase — o período de candidatura decor-

rerá de 15 a 25 de Julho;
2.3 — Selecção dos candidatos — o resultado da selecção dos can-

didatos será tornado público nos 10 dias úteis seguintes a cada fase
de candidatura;

2.4 — Matrícula e inscrição — o período de matrícula e inscrição
será fixado pelo conselho directivo;

2.5 — Início do curso — a determinar.
3 — Propinas:
3.1 — Taxa de candidatura — E 38;
3.2 — Propina de matrícula — E 200;
3.3 — Propina anual de inscrição — a fixar.
4 — Professores-coordenadores:

Professora Maria Paula Teves Costa.
Professor J. Miguel Miranda.
Professora Isabel Âmbar.

14 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
Guimarães.

Aviso n.o 4694/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho directivo da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa, no uso da competência delegada por despacho reitoral de
18 de Novembro de 2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 287, de 9 de Dezembro de 2004, e no cumprimento do estipulado
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no respectivo regulamento, foi determinado o seguinte para o ano
lectivo de 2005-2006:

Curso de mestrado em Química Inorgânica Biomédica —
Aplicações em Diagnóstico e Terapia

1 — Limitações quantitativas:
1.1 — Numerus clausus — 30;
1.2 — Percentagem reservada prioritariamente a docentes do ensino

superior — 0;
1.3 — Número mínimo de inscrições indispensável ao funciona-

mento do curso — oito.
2 — Prazos:
2.1 — Candidatura — 1.a fase — o período de candidatura decor-

rerá de 10 de Maio a 15 de Junho;
2.2 — Candidatura — 2.a fase — o período de candidatura decor-

rerá de 15 a 25 de Julho;
2.3 — Selecção dos candidatos — o resultado da selecção dos can-

didatos será tornado público nos 10 dias úteis seguintes a cada fase
de candidatura;

2.4 — Matrícula e inscrição — o período de matrícula e inscrição
será fixado pelo conselho directivo;

2.5 — Início do curso — 12 de Setembro.
3 — Propinas:
3.1 — Taxa de candidatura — E 38;
3.2 — Propina de matrícula — E 200;
3.3 — Propina anual de inscrição — a fixar.
4 — Professora-coordenadora:

Professora Maria Helena Garcia (FCUL).
Professora Isabel Santos (ITN).

15 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
Guimarães.

Aviso n.o 4695/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho directivo da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa, no uso da competência delegada por despacho reitoral de
18 de Novembro de 2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 287, de 9 de Dezembro de 2004, e no cumprimento do estipulado
no respectivo regulamento, foi determinado o seguinte para o ano
lectivo de 2005-2006:

Curso de mestrado em Química para o Ensino

1 — Limitações quantitativas:
1.1 — Numerus clausus — 16;
1.2 — Percentagem reservada prioritariamente a docentes do ensino

superior — 0;
1.3 — Número mínimo de inscrições indispensável ao funciona-

mento do curso — oito.
2 — Prazos:

1.a fase:

2.1 — Candidatura — o período de candidatura decorrerá de 10
de Maio a 15 de Junho.

2.a fase:

2.2 — Candidatura — o período de candidatura decorrerá de 15
a 25 de Julho.

2.3 — Selecção dos candidatos — o resultado da selecção dos can-
didatos será tornado público nos 10 dias úteis seguintes a cada fase
de candidatura.

2.4 — Matrícula e inscrição — o período de matrícula e inscrição
será fixado pelo conselho directivo.

2.5 — Início do curso — 6 de Outubro.
3 — Propinas:
3.1 — Taxa de candidatura — E 38;
3.2 — Propina de matrícula — E 200;
3.3 — Propina anual de inscrição — a fixar.
4 — Professor-coordenador — professor Anselmo Martins Elias.

15 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
Guimarães.

Aviso n.o 4696/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho directivo da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa, no uso da competência delegada por despacho reitoral de
18 de Novembro de 2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 287, de 9 de Dezembro de 2004, e no cumprimento do estipulado

no respectivo regulamento, foi determinado o seguinte para o ano
lectivo de 2005-2006:

Curso de especialização e mestrado
em Probabilidades e Estatística

1 — Limitações quantitativas:
1.1 — Numerus clausus — 20;
1.2 — Percentagem reservada prioritariamente a docentes do ensino

superior — 20 %;
1.3 — Número mínimo de inscrições indispensável ao funciona-

mento do curso — oito.
2 — Prazos:
2.1 — Candidatura — 1.a fase — o período de candidatura decor-

rerá de 10 de Maio a 15 de Junho;
2.2 — Candidatura — 2.a fase — o período de candidatura decor-

rerá de 15 a 25 de Julho;
2.3 — Selecção dos candidatos — o resultado da selecção dos can-

didatos será tornado público nos 10 dias úteis seguintes a cada fase
de candidatura;

2.4 — Matrícula e inscrição — o período de matrícula e inscrição
será fixado pelo conselho directivo;

2.5 — Início do curso — 8 de Setembro.
3 — Propinas:
3.1 — Taxa de candidatura — E 38;
3.2 — Propina de matrícula — E 200;
3.3 — Propina anual de inscrição — a fixar.
4 — Professor-coordenador — Professor Fernando Rosado.

15 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
Guimarães.

Aviso n.o 4697/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho directivo da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa, no uso da competência delegada por despacho reitoral de
18 de Novembro de 2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 287, de 9 de Dezembro de 2004, e no cumprimento do estipulado
no respectivo regulamento, foi determinado o seguinte para o ano
lectivo de 2005-2006:

Curso de mestrado em Química Analítica Aplicada

1 — Limitações quantitativas:
1.1 — Numerus clausus — 20;
1.2 — Percentagem reservada prioritariamente a docentes do ensino

superior — 0;
1.3 — Número mínimo de inscrições indispensável ao funciona-

mento do curso — oito.
2 — Prazos:
2.1 — Candidatura — 1.a fase — o período de candidatura decor-

rerá de 10 de Maio a 15 de Junho;
2.2 — Candidatura — 2.a fase — o período de candidatura decor-

rerá de 15 a 25 de Julho;
2.3 — Selecção dos candidatos — o resultado da selecção dos can-

didatos será tornado público nos 10 dias úteis seguintes a cada fase
de candidatura;

2.4 — Matrícula e inscrição — o período de matrícula e inscrição
será fixado pelo conselho directivo;

2.5 — Início do curso — 26 de Setembro.
3 — Propinas:
3.1 — Taxa de candidatura — E 38;
3.2 — Propina de matrícula — E 200;
3.3 — Propina anual de inscrição — a fixar.
4 — Professora-coordenadora — Professora Helena Florêncio.

15 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
Guimarães.

Aviso n.o 4698/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do conselho directivo da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa, no uso da competência delegada por despacho reitoral de
18 de Novembro de 2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 287, de 9 de Dezembro de 2004, e no cumprimento do estipulado
no regulamento do programa de mestrado em Matemática para o
Ensino, foi determinado o seguinte para o ano lectivo de 2005-2006:

Curso de especialização e mestrado
em Matemática para o Ensino

1 — Limitações quantitativas:
1.1 — Numerus clausus:

Curso de especialização — 10;
Curso de mestrado — 30;


